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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021
«i

Número: 005323
i PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 17/12/2021?.

'Ú
ORÇAMENTÁRIO

Credor: 8019 - MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 
17720941000100CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

jj

I.; JEQUIE/BAf.
Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:

1015/ 2021 Liquidação: 4

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO

Ficha: 1447 Tipo: ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ll

Unidade:
10-Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903000- MATERIAL DE CONSUMO

SubFunção: 305 - Vigilância Epídemiológica

/ Fonte de Recurso: 14 - Transí, de Recursos do SUS
.ií

PA:

Elemento:
,! Documento Histórico Vir. Despesa Retenções Vir. Líquido
fi

2021 - 1015 -4 iss 7.700.00 0,00 ,7.700.00

Total: 7.700.00 0,00 7.700,00

ORIGEM DOS RECURSOS
Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Valor

1015471584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 7.700,00

Total: 7.700,00

Valor 7.700,00

Pague-se a despesa acima especificada ao{s) favorecido(s).

\

ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureíro(a)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001015

003627Nota de Liquidação
4

DADOS CREDOR

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELICredor:' 8019

Endereço:

CNPJ/CPF: 17.720.941/0001-00

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha: 1447

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÕES EMÈRGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 1 ^ 

MATERIAL DE CONSUMO

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.30.00

Transf. de Recursos do SUS14Fonte:

Material de Consumo - OutrosSub-t-.lemento:

Convênio:

3099

DADOS DA LICITAÇÃO

2021/128Processo:7Licitação:

Modalidade: Contrato:PREGÃO

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

8.448,16

7.700,00 sete mil setecentos reais 
748,16

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico:

0,00
</

7.700,0

LIQ. NF 156I^AFM 2555/2021. COVID-19 (CG)/

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

/"'íolfasa LianA Olisfra
tftónaWumcipbldeSwM

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviçôvem condições

*

\w

Data: 06/12/2021Data: 06/12/2021

CON^jL^j SECRET,DEPTO.

■»/• -

Wss&z:fôt»
ecfeton’22.065/21 Página: 1 de 1CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMESOperador:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 001015

16/09/2021DATA:NOTA EMPENHO

DADOS DO CREDOR
MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI8019Cred 5r:

Ende reço:
Estado: BACidade : JEQUIE17.720.941/0001-00CNPjj/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS

1447Fiche

ORDINÁRIOEmpenho: 
Créd to: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
v

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

1 14Orgã d: 
Unídíide: ,, 
Funòonaí: 
Elemento:

1402

10.305.005-9.2999

3.3.90.30.00

14Fonte

Sub-Éíemento: 003099
1\

Conv Inio:

Cto d 3 Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
2021/128Processo:7Licita pão:

lidade: Contrato:PREGÃOMods

ESPECIFICAÇÃO

157.418,78

136.334,40 ( cento e trinta e seis mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos)

21.084,38
PROV. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO. 
(FPB-SC)

Anterior:Salde

Valor do Empenho: 
Salde Atual:

Histói ico

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
16/09/2021

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
16/09'2021

\ iam
-'oin-

hkjf.ív»' ,■]

SECRET^Rte^
DEPTO.CO

s*-

\
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RECEBEMOS DE MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE OS PRODUTOS/SER VICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL 
INDICADA AO LADO

VAI-OR NOTA 
R$ tTOO,00

NF-e
N°: 000.001.560 
SÉRIE: 1

bÀTA DE RECEBljlENrO

‘ / /

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RF.CEBEDOR DESTINATÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQU1E
1

'I

r MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA SAUDE

DANFE
DOCUMENTO AUXILIA; 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1 - Saída

RUA TOME DE SOUZA, 25 
CASA 

CENTRO 
IPIAU

CHAVE DE ACESSO
2921 1117 7209 4100 0100 5500 1000 0015 fiOll 2071 2139Qí

BA N° 000.001.560 (TEL/FAX: 7335312659 
CEP: 45570009 Ccíisulta d« autenticidade no portal nacional da PF-e 

p.nra, tazonda.gov.Bt/porcil 
no aite da Sefaz Airtorizadoia

SÉRIE:
FOLHA: 1 de 1

1■

■

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129211622619040 - 04/11/2021 10:10:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL

107478832
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ

17.720.941/0001-00

DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOa AL DATA DA EMISSÃO

04/11/2021
CNPJ/CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEOUIE 09.436.466/0001-09
ENDEREÇO

R. LAUDELÍNO BARRETO, S/N TERREO
BAIRRODLSTRITO
CENTRO

DATA DE SAÍDA/ENTRADACEP

04/11/202145200-450
MUNICÍPIO

JEQUIE
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

10:11:29
FONE/FAX

(73)3526-8900
UF

BA
FATURA

Número: 1560 Valor Original: 7.700,00 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 7.700,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

B ASE DE CAIXUIX) ICMS ST 
0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00

BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
7,700,000,00 0,00

VALOR DO FRETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 
0,00

VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DOM VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOJA

0,00 0,000,00 0,00 7.700,001.709,40
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCFRETE POR CONTA CNPJ/CPFUF

0 - Rem.
INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO MUNICÍPIO UF

ESPÉCIEQUANTIDADE NUMERAÇÃOMARCA PESO IJQUIDOPESO BRUTO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD.
PROD.

ALÍQUOTAS VALOR APROX. 
DOS TRIBUTOS

NCM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUnysERVIÇO crop l/NID.rsosN QUANT. B.CALC. ÍCMS VALOR ICMS VALOR 1P1SH ICMS IPi

LU\'A DE PROCEDIMENTO TAM M 40151900 0 102 5102 CX 110.0000 70,0000 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.709,402870

Declaro ter r^ceu ____^presente

1 Empenho n°

Ass..

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Parcela Num.: 001, Venc.: 04/12/2021, Valor: 7.700,00 
pnHirfo 2S55
Observações destinarias ao Pisco:
Valor Aproximado dos Tributos Fm s$ 1709,40 22,208 Fonte XBPT.

RESERVADO AO FISCO
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| N0,bo Processo:
:Data:
iTemio de Compromisso N°: 0130/2021 
•PREGÃO ELETRÔNICO N°:0007 / 2021 
N° dá Autorizaçâò/Ano; 2555 / 2021 

i * .i y

0128/2021
16/09/2021'MBWLESTADO DA BAHIA 

^l^PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE I
t . -J

(l
M.

i;i,-. ■ ! J4 1‘

I . .. . :t

AUTORIZAÇAO DE1FORNECIMENTO DE MATERIAIS 2555 / 2021
; ‘f* ;*•

; - ri
MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS;F>ÀRA 
SAÚDE EIREÜ f ' ' I ! ni i

T ^

* in
|| Telefone: 'Credor:

k Bairro: .Endereço: > . t
CNPJ/CPF: ■ ■17.720.941/0001^00 ' Cjdãde: ■■ JÈQ|JIEÍ ^ ^
BANCO: ' AGÊNÇIAJ» '

j Estado: BA '
■i;

iMc/C:
r *tE-mail: r*t*

{'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE J .
2999-AÇOESEMERGENCIAS DE COMBAT^ AÒ CQVId|9-SAÚDE/ (

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

Unidade:
ProJMtlv.:
Elemento:
Fonte de 
Recurso:

i

\J t
■,/A !»i

ULTRANSEDERECURSÒSOPSUS^^,^^,. ,.,.,, ,,1I i •.- >

n 'jUijü i
Objeto: i .f,.; i
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
VISANDO ENFRENTAR E PREVENIR AO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNIClPIO.

■' i; ♦l< :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL LOTE» MARCA QTD.v UNID. PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 91950 PAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS, COM LOTE 
DIMENSÕES MÍNIMAS 21CM (LARGURA) E MINfylO 4,10 
DE 23CM E MAXIMO 27CM (COMPJUMENTO), COM 
VARIAÇÃO DE ATE • 2% (DOIS POR CENTO), 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, NA COR 
BRANCA, SEM ODOR E APRESENTANDO* TEXTURA 
COM- RELEVO SENSÍVEL AO TATO: (GOFRADÒ). 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 FOLGAS COMÍPESO 
MÍNIMO DE 1.400 GRAMAS,'PODENDO VARIAR -2%
DO PESO. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO 
SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENJE 
NA EMBALAGEM QUE O PRODUTO ES]TA 
CONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE.
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO, PESO. ENDEREÇO 
E TELEFONE DE CONTATO, NORMAS VIGENTESjjE 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS .COMPETENTES. TODOS 
OS DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS DE . CONFERÊNCIA E -ÍNSPÉÓÃO rNÒ 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, TATO E 
MEDIÇÃO. DEVERÃO SER * CONSIDERADOS PARÁ 
EFEITO DE RECEBIMENTO, OS ' ITENS 
ACONDIGONADOS EM CAIXA,-PACOTES OU SACOS. ... '!

| PACOTE COM 1000 FOLHAS. J f _> .
91924| LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NÃO LOTE 

ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 13 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBI DESTRA, ÁNTTDERRAPANTE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃÒ,
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO • MÍNIMO DE ■
230 MM,' E LARGURA MINIMA"DÉ'.lll MM COM f 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE ’
0,08 MM, LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL | 
ATOXICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA-ACONDIGONAD^
EM CAIXA COM 100 UNIDADES, DElACORDO COI/I ;
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O’MOMENTO D 
SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA É 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA È 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA DEVÉ í1 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E ; 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: ; 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE,
DATA DE FABRTCArin. DATA nP V/Aimanp nn

NOBRE 800 • PC- 7,80 6.240,00i
1
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2 : NOBRE 300 CX 68,00 20.400,00
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Irroduto; a embalagem secundaria deve ser
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DUWWTE 
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER . A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM PRIMARIA1 5| E
SECUNDARIA ROTULADAS' CONFORME A RDC 
185/01/ANVISA. CÃIXA COM 100 UNIDADES.* T-1
LUVA DE ’ PROCEDIMENTO, TAMANHO M, NÃO 
ESTÉRIL, DE USOf ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA 
UNIFORME, AMBI DESTRA, ANTIDERRAPANTE, 
FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE A TRAÇÃO;
PUNHO COM BAINHA; COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE. 111 MMj COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 
0,08 MM, LUBRIFICADA COM# PÓ BIO ABSORytVEL 
ATOXICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDIQC^ADA 
EM CAIXA COM 100 UNIDADES; DE ACORDOj COM 
AS NORMAS DE' EMBALAGEM* QUE GARANJA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO OE 
SUA UnUZAÇÃO, PERMITINDO ABERTUfjA; E 
TRANSFERÊNCIA. COM. TÉCNICA . ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM! PRIMARIA ÍDEVE 
CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIRCAÇÃO! p 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS GOMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, LOTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VAUDADp DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE; DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLAÇÃO QUE SEJA INERENTE AO. MESMO. 
ROTULAGEM: EMBALAGEM -.? PRIMARIA^ :' E
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME ' A ' iRDC 

1185/01/ANVISA. CAIXA COMIOOUNIDADES^^^
' AVENTAL, USO LABORATORIAL, DESCARTÁVEL, 

MANGAS LONGAS, FORMADO POR 3 (TRES) 
CAMADAS 100% POÜPROPILENO, ABERTURA1PARA 
AS COSTAS, DECOTE RENTE AO PESCOÇO, (TIRAS 
PARA AMARRAR NAS COSTAS, PERMEÁVEL AQ AR E 
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS CORPOREOS E LIQUIDO 
EM GERAL, TAMANHO: 4 CM ABAIXO DO JOELHO,
COR BRANCA, GRAMATURA 60 GR/M2. O PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 
COM REGISTRO NA ANVISA;-, PACOTE COM ! 10
UNIDADES. __________________ I
HIPOCLORITO DE SÓDIO A 12%. EMBALAGEM: LOTE 
FRASCO 5 LITROS CONTENDO- O- NOMÉ! DO 7 
FABRICANTE, DATA , DE FABRICAÇÃO, PRAZO [Dp 
VAUDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE;

A •■■rf ■ f

i

: 1

' ■/

;-a"-
52.500,00'' çx 70,00750NOBRELOTE919233 1

:■

il

:

i

•i' 4-i. . v,. ;

53.988,0089,98PC600ECOMAXUTfE919214

i
;

||!
1-

3.206,4026,72GL120MEYORS919455
}•

TOTA^: 136.334/40

SS!.;;!*
re»*' lAi»í>-' : unida^^Stài^RESPONSÁVEL PELA SEÔftETÁRIA [

..■* -r* ■

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 130/2021 ASSINADO EM 19/08/2021
LOCAL DE ENTREGA:
OBS:

i"
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l MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1 y:"] m ! '
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 
CNPJ: 17.720.941/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado(que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN),,ou: objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; òu ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas .da-Rroduradpria-Gerai:da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniãò (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
qarantidos mediante bens ou direitos, ou, com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. t

Esta 
todos

certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo _ 
os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados-,Refere-se a situaçao do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

sua autenticidade na Internet, nos

para

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen]
Emitida às 17:21:29 do di^03/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/03/2022. ^
Código de controle da certidão: FC54.BBD3.8A38.3BCE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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pbDER JUDICIÁRIO 

JÜSTIÇÁj;'DO|- TRABALHO
i liiju-'.'t'ir’i , -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
/..v\p .v* •••

-I

.1
COMERCIO DE. PRODUTOSiE > SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI (MATRIZNome:.MR 

E FILIAIS)
CNPJ: 17.720.941/0001-00 
Certidão n°: 24001757/2021 
Expedição: 05/08/2021, ^ 
Validade: 31/01/2022 
de sua expedição.

í

15 :02: : 27
'cento-e oitenta) dias, contados da data180

Certifica-se que MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)-, ■ inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.720.941/0001-00, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de -2011. _
desta!’Certidão .são de responsabilidade dos

(dois) dias

acrescentado pela Lei n0 12.440, de 7 de julho de 2011, e

Os dados constantes 
Tribunais do Trabalho: e estão atualizados até 2 

à data- -da-^sua ‘'expedição .:anteriores
No caso de pessoa juridica, 
a todos os seus estabelecimentos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.r

à verificação de suaA aceitação desta.certidão condiciona-se 
autenticidade no portal ;do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tstjjus.br) .Internet 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

j uridicas
Do Banco
necessários à identificação das pessoas naturais e 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

concernente aosinclusive no 
a honorários, a custas, a

acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,

recolhimentos'.determinados em lei; ou decorrentesemolumentos ou a
de execução de acordos firmados ■■perante ò Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia-. .

* í

Dúvidas e suge.sr.ões : cndr.fêtsí:. jus .br

http://www.tstjjus.br
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Prefeitura Municipal de Ipiaú
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
rua Angelo jaqueira, oi , . '
CENTRO - IPIAÚ - BA CEP: 45570*000 ),
CNPJ: 13.701.651/0001-50

= 1
XiZiAMÜjiiz

i '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000592/2021

í,

I
Nome/Razão Social: MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRELI 

PROVIDA HOSPITALARNome Fantasia:
CPF/CNPJ: 17.720.941/0001-00inscrição Municipal: 3401838 

Endereço: RUA TOMÉ DE SOUZA, 25 A TERREQ > 
CENTRO - IPIAU - BA 45570000 1 | lí '

*•/

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOSAPURADOS POSTERIORMENTE,

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação: !

********************************************************************************************************************************** 
********************************************************************************************************************************** 

*********************************************************************************************************************** 
**********************************************************************************************************************************
***********

com base no Código Tributário Municipal.28/10/2021Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 27/12/2021

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.
/ ^ '

Código de controle desta certidão: 0100119130

Certidão emitida eletronicamente viajnternet. Á aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ipiau.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 09/11/2021 ás 17:05:31
I

• .V

https://ipiau.saatri.com.br
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Emissão: 11/11/2021 09:57w ) , !
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■m

Certidão Negativa de Débitos Tributários
>:•

i í'

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 dà Lej 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário dó Estado da Bahia)

it
í

!
’

I

Certidão N°: 20214682048

íjKíRA2AO SOCIAL
; i
i ‘

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAUDE EIRE
i . • i

■T :■■I.

i v CNPJ,,. jj,: i,; v ( ,

17.720.941/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL .' • .v
«

107.478.832

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

í.
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive ps inscritos 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

na Dívida

.*

Emitida em 11/11/Í021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
• jemissão. j

; .

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

i

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

í . . f. •

Página 1 ‘de í RelCcrtidaoNegativà.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador* * 26/11/2021 17:53

Vo|líaríÍi íf: Imprimira, •
íil •I*l' ‘‘i *;

Certificado de Regularidade i j ; -!
doFWS:;0*M^ ISilI I

Inscrição: 17.720.941/0001-00
Razão Socialtf4R comercio de produtos e serviços para saude eirelu

RUA TOME DE SOUZA 25 TERREIO / CENTRO / IPIAU / BA / 45570-000Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontrarse em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo dé Sérvicòi-FGTS.

O presente Certificado não servirá de pròva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/11/2021 a 09/12/2021

Certificação Número: 2021111901541120080270
. " ''.;i!‘-'i■j- , :

f:!, i'1. ■ ■
Informação obtida'em 26/11/2021 17:53:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r

-ilr'i Isi/SKH .

1/1https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUlé 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO
f

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2021 
PROCESSO UCÍTÀTORfC ADMINISTRATIVO N° 128/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0130/2021

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ — BA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoas jurídicas de direito público interno, com respectivas sedes: á Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro 
Jequiezinho - Jequié - BA e à Rua Dom Pedro II, N°. 88, Centro - Jequié - BA, inscritos respectivamente nos 
CNPJ’S sob os números: 13.894.878/0001-60 e 09.436.466/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr 
Zenildo Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N°. 801960126 - expedida pela 
SSP/BA, CPF/MF N°. 917.331.035-20 e pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr* Polliana Leandro Oliveira, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade N°. 09.966.756-80 - expedida pela SSP/BA inscrito no CPF 
N". 019.083.695-40, doravante designados simplesmente CONTRATANTES, e a Empresa MR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIREU. CNPJ N° 17.720.941/0001-00, com sede na Rua Tomé de 
Souza, 25 A, Centro - Ipiaú/BA. CEP: 45.570-000, neste ato representado por Rodrigo Machado de Oliveira Santos, 
CPF N°. 025.814.615-00 e RG N0. 0975654 SSP/BA, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, tendo 
em vista a homologação - do Pregão Eletrônico N° 007/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO que será regido pelas disposições das Leis N° 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Aquisição de material de consumo para suprir as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
visando o enfrentar e prevenção è COVID-19 no Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este Termo de Compromisso, Independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o Edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico N° 007/2021.

[.

1

I

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste certame será executado de acordo com a solicitação feita pela 
Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
Pelo objeto acima especificado, as CONTRATANTES pagarão à CONTRATADA, o seguinte valor global R$ 
1347.956,00 (Um milhão, novecentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais),

ir—— ir_ ,, nf -n, Vlfj Unjt

<RS)

f.

Ffibrleanter 
Mares .

Vir, Tct (R()âuent, Und.^eocriceoTfpo Cód.

1 AVENTAL, USO LABORATORIAL, DESCARTÁVEL, MANGAS
LONGAS. FORMADO POR 3 (TRÊS) CAMADAS 100% 
POUPROPILENO, ABERTURA PARA AS COSTAS. DECOTE 
RENTE AO PESCOÇO, TIRAS PARA AMARRAR NAS 
COSTAS, PERMEÁVEL AO AR E IMPERMEÁVEL A FLUIDOS 
CORPÔREOS £’-LiQUiDO EM GERAL. TAMANHO: 4 CM 
ABAIXO DO JOELHO. COR BRANCA. GRAMATURA 60 
GR/M2. O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGÊNTÊ COM REGISTRO NA ANV1SA. PACOTE 
COM 10 UNIDADES._____________________’___________
HfPOCLORÍfb*DÊ"sÓDiO ÃI^ZTmBÃLAGÍmT fRÀSCO S
LITROS CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÁO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO OA SAÚDE. 

1.346.700,0066,98PCTECOMAX 15.00081821MaL2

/

81.458,0028,72MEVOR'S 2.300 GL619457 Mal
i.

PAPEL TOALHA, WTERFOLHAOO, 02 DOBRAS, COM
DIMENSÕES MÍNIMAS 21CM (LARGURA) E MÍNIMO DE 
23CM £ MAXIMO 27CM (COMPRIMENTO)', COM VAftlAÇÁO 
DE ATE
CELULÓSICAS, NÂO RECICLADO, NA COR BRANCA, SEM 
ODOR £ APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 
SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO). EMBALAGEM 
CONTENDO 1000 FOLHAS COM PESO MfNlMO DE 1.400 
GRAMAS, PODENDO VARIAR -2% DO PESO. AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER' IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE. DIRETAMENTE NA EMBALAGEM QUE 
O PRODUTO ESTÁ CONDICIONADO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE. NOME DO PRODUTO, DATA DS 
FABRICAÇÃO,- NUMERO DO LOTE, COMPOSIÇÃO, PESO, 
ENDEREÇO E TELEFONE OE CONTATO, NORMAS 
VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
TODOS OS D1ZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS ' DE CONFERÊNCIA £ INSPEÇÃO NO

2% (DOIS POR CENTO), 100% FIBRAS

85.800,011.000 7,80NOBRE cx9195010 Mat

)

I»

í

3>,
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ESTADO DA BAHIA
PHEFEE7UPIÂ MUNXCIFAL ÕE JEQUlé 
SEC^tTAftlA MUNICIPAL DE SAÚDE

RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, TATO E MEOIÇAO. 
DEVERÃO SER CONSIDERADOS PARA EFEITO DE 
RECEBIMENTO, OS ITENS ACONDICIONAOOS EM CAIXA, 
PACOTES OU SACOS. PACOTE COM 1000 FOLHAS.
LUVA OE PROCEDIMENTO, TAMANHO P, NAO ESTÉRIL, DE
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, APIROQENICA, EM LATEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, ÁM9I DESTRA, 
ANTE) ERR AP ANTE. FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE 
A TRAÇÁO, PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO MWIMO 
OE 230 MM, E LARQURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARfAÇÁO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 MM. 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVlVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDiCIONAOA £M CAIXA COM 
100 UNIDADES, OE ACORDO COM AS NORMAS OE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE OO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÉNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES OE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS OO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE. 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO. DATA DE VALIDADE 00 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A WTEGROADE OO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 1«5A)1/ANVTSA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

136.000,002.000 cx 68,0013 Mal 81924 NOBRE

i'.

I

LUVA DE PROCEDIMENTO. TAMANHO M, NAO ESTÉRIL,
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. APIROGÉNICA, EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBl DESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, FORMATO ANATÔMICO RESISTENTE 
A TRAÇÁO, PUNHO COM BANHA, COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM COM 
VARIAÇÃO DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA OE 0.08 MM. 
LUBRFICAOA COM PÚ 810 ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONAOA EM CAOCA COM 
100 UNIDADES, DE ACORDO COM AS NORMAS OE 
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO OE SUA UTILIZAÇÃO. 
PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E APIROGÉNICA; A EMBALAGEM 
PRIMARIA DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE 
DENTIFICAÇÍO E CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VAÚDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE OO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; O 
PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO, ROTULAGEM; 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

i

316.000,00NOBRE CX 70.00Mat 4.S00U 81923

<&>.s.

/

jValor Total I.WT.ôStfod

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do Termo de Compromisso, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômlco-financelro, na conformidade do disposto no Art. 
65, II, •d', da Lei n° 8.666/93 e alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e 
despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Termo de Compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pela Contratada através de Nota Fiscal/Fatura, 
, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo estabelecido no Pregão Eletrônico N° 
007/2021. v

f:

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuaao até o 10o dia do mês subsequente a execução do objeto, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente ao objeto licitado, as CONTRATANTES, que encaminhará ao Setor de pagamento 
necessária ao seu pagamento. •

fíTa documentação
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ESTADO DA BAHIA
PREFEFTURA MUNICIPAL DE JÊQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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■ 1.
PARÁGRAFO QUDNTO — Havendo erro na fatura ou recusa peta Prefeitura na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, 
implicará em aprovação definitiva do objeto total ou pardal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura relativos à execução 
do objeto.

t.

PARÁGRAFO OITAVO ~ O pagamento estará condidonado ao cumprimento do estabelecido neste Termo de 
Compromisso,

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PE VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso tem prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada deverá entregar o objeto do presente instrumento, no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de Fornecimento de Material • AFM pelo contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CONTRATANTES rejeitarão, no todo ou em parte, qualquer item em desacordo com 
as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Teimo de Compromisso.

‘i nem

t-
4.

‘u.

ír

l

•Ü CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
O objeto deste Termo de Compromisso será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pel<s 
CONTRATANTES, conforme o art 67 da Lei 8.666/93.

I:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ui *> 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação d j 
líífceirüb uctra assisli-ío e subsidiá-fo de informações pertinentes a essa atribuição.
§' 1® O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrência ; 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário . i 
regularização das faltas ou defeitos observados.
§ 2“As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das m 
convenientes.

m CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes deste Termo de Compromisso a Contratada se obriga a:

a) Responder financeiramente, indusive pela via judicial, por todos os danos que causar as 
CONTRATANTES ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Termo de Compromisso.

b) Não transferir as CONTRATANTES quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda qu«
vinculados à execução do presente Termo de Compromisso. /

c) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Compromisso. A
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do Termo de Compromisso 

obedecidos aos limites legais.
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, previdenciarias, 

tributárias e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ÕBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 
terceira deste instrumento.

i
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do objeto 
adquirido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fornecer atestados de capacidade técnica quando sol: 
obrigações contratuais.

que atendidas as
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PARÁGRAFO QUARTO — Comunicar à CONTRATADA, tao logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do Termo de Compromisso, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do Termo de Compromisso.

CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A jnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de 
Compromisso, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos;
- 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Compromisso, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o Termo de Compromisso, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de .atraso, sobre o valor da parte do objeto não executado;
- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não executado por cada dia subsequente ao 
trigésimo.

I

PARÁGRAFO SEGUNDO A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Termo dè Compromisso e aplique as demais sanções previstas na (ei.

, PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste Hot náo têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Compromisso serão aplicadas as sanções 
previstas no "capuf desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de dnco dias úteis, / 
podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

PARÁGRAFO SEXTO - Poderão ser aplicadas pela Administração Pública as sanções administrativas previstas no 
art. 7o da lei N° 10.520/02, e art. 87 da lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Termo de Compromisso, com fundamento nos incisos I a XI 
do art. 78, da Lei n° 8666/93, a Contratada que iaborar em culpa, perderá, em favor das CONTRATANTES, a garanti; i 
de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, as CONTRATANTES promover o ressarcimento de perdas < > 
danos por via administrativa.ou judicia!, através de processo de execução e neste último caso o presente Termo d 5 
Compromisso servirá de título executivo extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA-REVISÃO DOS PREÇOS j
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da Contratada do Registro je. 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico - financeiro do Termo de Compromisso. ! /

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar ias 
alterações havidas na planilha apresentada á época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamenté j 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. ///

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterão obrigatoriamente a data de inicio da sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços.

PARÁGRAFO QUARTO — Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

; <;■

PARÁGRAFO QU5MTO - É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando, através de pesquis&bu impugnação de terceiros, a Ádmínlstração verificar que o 
volor «jgietrado ' ostó acima doe preços praticados no mctpade^jsqnvocúré a /PROPONENTE, através de
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu cntério poderá cancelar pardal ou totalmente a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Termo de Compromisso reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais:
a) A Contratada responderá por todos os danos que causar as CONTRATANTES ou a terceiros, por sl, seus 
empregados ou prepostos, quando da execução deste Termo de Compromisso.
b) As CONTRATANTES não responderão por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Compromisso.
c) A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Temí o de Compromisso, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.
d) O presente Termo de Compromisso não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização das Contratantes.
e) Na interpretação das disposições deste Termo de Compromisso e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público. ap!icar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.
f) A Contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto deste Termo de 
Compromisso, salvo na ocorrência de caso fortuito ou Força maior, sem que haja culpa da Contratada, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados às CONTRATANTES, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou 
ordem expressa e escrita das CONTRATANTES.
g) Após o trigésimo dia de 'paralisação do objeto nãò executado, as CONTRATANTES poderão optar por uma das 
seguintes alternaüvas:
o Promover a rescisão coriíratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei n° 8666/93, respondendo a 

Contratada com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
o Exigir a execução do Tomo de Compromisso, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.
b) As CONTRATANTES providenciarão a publicação resumida deste Termo de Compromisso e seus aditamentos, no 
Diário Ofidai do Estado, no prazo de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As Contratantes elegem o foro da ÇiQade de JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimirlquaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Compromisso.

E por assim estarem justos e coin:atados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguaf teor e forma, na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

H

JEQUiê/BA, 19\e Agosto de 2021.
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BANCO DO BRASIL - 
SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

17/12/2021

006000060

CLIENTE: BA 291800 FMS CUSTEIO SUS
CONTA: 71.584-0AGENCIA: 0060-4

17/12/2021
550.357.000.027.848

7.700,00

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: PROVIDA HOSPITALAR 
AGENCIA: 0357-3 
NR. DOCUMENTO

******

27.848-3 
550.060.000.071.584

CONTA:

A.0EE.D8B.A40.B0C.178NR.AUTENTICACAO


